
            

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO AO PROJETO DE

LEI Nº 7.877, DE 2017

SUBEMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 1º do substitutivo adotado pela Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado Projeto de Lei 7.877, de

2017, a seguinte redação:

Art.  1º  A  Lei  n°  9.613,  de  3  de  março  1998,  passa  a

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Artigo 10 -  B Fica o Conselho Monetário  Nacional,  no

âmbito de sua competência, autorizado a estabelecer valores máximos para:

.............................................................................................

§  3º  Fica  proibida  a  utilização  da  palavra  Banco  e

suas  variações  em  qualquer  idioma,  por  instituição  que  não  tenha

autorização  expressa  do  Banco  Central  do  Brasil  para  atuar  na

intermediação financeira entre poupadores e tomadores de empréstimos

e  financiamentos,  com  efetiva  gestão  e  custódia  desses  recursos

financeiros.”

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024.

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244712122000
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